
Núm. 4 9 . J u e v e s 2 4 d e a b r i l d e 1 8 5 4 . 8 c u a r t o s . 

Suserthtse en tú Redacción 
1 • vt l l r n v o u a z , cu tas 
Cuatro-cuites (ti donde St di-
rijirán tos avisos f r a n c o * ríe 
p o r t e ) d i o rs. tn¿ at mes p a r a 

tos suseriptores de esta ciudad, 
ptutsio en »us casas, r n f i e r a 
los de Juera franco de porte* 

En tfadrid se S U a r r i V ta 
libreril de I t a x o U . yafrnria, 
C a b r e r i z o : fíaríftnna, l l e r grie* 
y comp.*'. Zaragoza, t ' t d o • St-
ViUn, C a r o ^attadoM, 

d a n , > e n i J . : , l i - r . . y 

»SJÍT Loa marte», p i c r c i j 
l ! i . I . ^ - . 

B O L E T I N O F I C I A L D E T O L E D O . 

ARTÍCULO D E O F I C I O . 

Comandancia general de la provincia de 
/""•..' i . . E s c m o . S r . capitán genera l de esta 

p r o v i n c i a - n 9 d e l a c t u a l u i c d i j o Jo q u e Sigue: 
i r E l F n i . -.. s e c r e t a r i o de c i t a d o y d e l 

despacbo de l a G u e r r a e u paj>cl de 2Ít de m a r a o 
d i r i m o m e dice l o q u e cop io : = Es£iaá. S > . : = 
S. M . se luí e n t e r a d o de! o f ic io de V , E . de s r j 
d e l a c t u a l , r n q u e su ze lo m a n i f i e s t a l a uecesi-
dad de medidas r igorosas para c o n t e n e r los u fa 
nes de los enemigos d e l t r o n o de S U augus ta \ i : 
j a , q u e se d e s a r r o j l a n e n d t f r r c n l e s p u n t o s de 
esta e i • i i • .: • • • - u l j y e n consecuencia m e 
m a n d a dec i r sí V . E . q u e dé V . E . Jas d i s p o s i 
c iones para q u e se c u m p l a n y l l e v e n a e fec to 
los realeo drdenes v i g e n t e s , aceres de los faccio
sos , sus cduipl ices j eóofieradores de todos g¿-
ñeros; n a c i e n d o q u e l a j u s t i c i a se a d m i n i s t r e Jicl 
y p r o n t a m e n t e , (lúe V . E . m e dó c o n o c i m i e n t o 
de Jas j u s t i c i a s morosas e n e l c u i n p f i u j i c n t o de 
tas disposiciones r e a l e s , los de V . E . ó de sus 
d e p e n d i e n t e s , para d a r c o n o c i m i e n t o á q u i e n 
eorres|>ou'la, y qut : se proceda c o n t r a el las d e b i 
d a m e n t e . Q u e S . íVT. f a c u l t a i V , E , para i m ¬
p o n e r m u l t a s p o r sí d p o r los c o m a n Jantes gene-
t a l e s de las p r o v i n c i a s a las jus t ic ias de los p u e 
b l o s q u e fa l tasen i loa p r o v i d e n c i a s decretadas 
y c o n v e n i e n t e s r a r a e l s e r v i c i o m i l i t a r , usando 
de esta f a c u l t a d c o u l a discreción q u e S j M . se 
p r o m e t e . íf Jo t r a s c r i b o i V . S. gara ¡ju c o n o 
c i m i e n t o y exac to c u m p l i m i e n t o p o r l o respecti* 
v o i esa pnAínria de su m a n d o > c o i i c u y o o b 
j e t o poírí J o m i r l i s disposiciones <)uc h crea mas 
c o n d u c e n t e s a l m e j o r s e r v i c i o de S . St. 

I n t e l i 
a ion : i i a j u s t a causa r j i 
n i d o basia a b u r a m o t i v o de q u r j a j eaperaudo *"" 
conducirán-ta l o auces ivo d e l mísW m o d o , 
para t e n e r |a satisfacción de m a n i f e s t a r a l / • 1 

Sr P . , T J ) I g e n e r a l q u e e n l a p r o v i n c i a de m i 

i 

! 
s 

m a n d o D O be necesitado hacer uso de las f a c u l 
tades q u e m e están couccdido* p o r l a r e a i o r A a 
precedente. TuJeUo s o de a b n i de iííj4, ^ G a s 
par de Goico-echeu. 

Stihitelegacion principal de fb/nertto de Iv 
proatn . i de Toledo. z^tA St. d i r e c t o r g e n r r a l 
de pusiros c o n fecha J 4 d e l a c t u a l MOC dice l o 
q u e s igue : w 

E l Üacmo. S r . i e r r e r a n o de espado y del des
pacho d e l t o m e n t o genera l del r e i n o con fecha 
8 de t s t e mes m e h a c o m u n i c a d o l a rea l o r d e n 
s igu iente : 

r r l l e dado c u e n t a i S. M . la K S N A G o b e r 
nadora oV l a consu l ta de V . á. acerca de l a <iia-
t r i b u c i o n t j u e deba Jarse obora i loa derechos 
Je d o c e , o e b o y c u a t r o rea les , q u e sr f ia la d 
a r t i c u l o 5 ? de J J rea l orden de 9 de j u n i o de 
1 . ; , por concesión de J.- • .¡s p a n e l r e p a r 

t i m i e n t o de g r a n o s , rec ibo de cuentas y t e s t i 
m o n i o s de re integro- V S. M . se ba servido 
m a n d a r q u e se s u p r i m a n estos derechos , y las 
di l igencias q u e los devengaban se p r a c t i q u e n 
grat i s por los subdelegados de F o m e n t o , i quie
nes i n c u m b e n c o m o p u r u m r n t c g u b e r n a t i v a s , y 
p o r s u secretoria t a b o t r s u d u s e l a costosa i n t e r 
vención de Jos e sc r ibanus , q n e solo p o d r j tener 
l u g a r e a tos negocios contenciosos de los pósi
t o s , ac£iin esta m a n d a d o . I f e r e a l o r d e n l o d i 
go i \ S. para su i n t e l i g e n c i a T eüruJacion y 
efectos c o r r f s p o n d i i ntes á su c u i n p J i m k n i o . = 
L o q u e p a r t i c i p o .• V , S. para I - p r o p i a tinca 
e n l a m b d c l i g s c i o n J 1.1 • ¡ .. le F o n v u t o de 
esa p r o v i n c i a de su c a r p o ; J u p o m c o d o se inser
te e n e l Boletín o f i c ia l de ella.** 

L o q u e t ros l sdo i V V , para sn c m n p l u m e n 
tó y efei tos consiguicutes. D ios g u n r j e ¿ i V 
mueboB sdos. T 0 W 0 iR de abrí i Je . • 34- =ri 
S e b a s l i a u García Je O r b o a . —Sras . j u s t i c i a * y 
a y u n t a m i e n t o s d t Jos pueblo* de esta pravcwc"«i 

Subdelegarlo* primcipal da Fomento de tn 
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provincia de Toledo. = Vor e l m i n i s t e r i o d e l F o 
m e n t o g e n e r a l d e l r e i n o se m e h a c o m u n i c a d o 
l a r e a l o r d e n s i g u i e n t e de 13 d e l a c t u a l : 

C o n s i d e r a n d o S. M . l a U S I N A G o b e r n a d o r a 
q u e l o s t r a s t o r n o s y las v i c i s i t u d e s de los últi
m o s v e i n t e y c i n c o anos l a n a a r o n d e l s u e l o p a 
t r i o e o v a r i a s ocasiones m u c h o s m i l l a r e s de f a 
m i l i a s : q u o f u e u n a v e n t u r a q u e a l g u n a s de e l l a s 
e u t a l l i t u a e i o o p u d i e s e n a p l i c a r á u n o d o t r o 
d e l o s i n d i v i d u o s q u e U componían u i e s t u d i o 
d e l a s c ienc ias e n u n i v e r s i d a d e s e s t r a n g e r a s , e u 
m u c h a s de l a s cua les l a instrucción p u d o ser 
roas e s m e r a d a y rompiera q u e l o f u e g e n e r a l 
m e n t e e n t r e n o s o t r o s e n e l m i s m o p e n a d o d e -
t i e m p o ; y q u e se r i a u n a i n j u s t i c i a q u e personas 
q u e s i n c u l p a s u y a h u b i e r o n de e s t u d i a r f u e r a 
d e l r e i n o , y q u e e n j u g a r o n c o n e l e s t u d i o las 
l a g r i m a s de u n destn>m> n o s i e m p r e merendó; 
ae v i e s e n a l v o l v e r á s u p a t r i a p r i v a d a s d e l b e 
n e f i c i o de l a incorporación de i o s g r a d o s , se d i g -
jió d i r i g i r a l a i n s p e c e i u u g e n e r a l de instrucción 
p u b l i c a fas p r e v e n c i o n e s q u u e s t i m t f c o n v e n i e n 
tes para e v i t a r «10* diños. E n s u v i s t a , y o i J o 
Jo q u e i v i r t u d de a f u t f l J o r d e n h a e s p u e s t o l a 
r e f e r i d a inspección, se h a s e r v i d o S / ' M . r e s o l 
v e r l o s i g u i e n t e : 

1? L o s c u r s o s de f a c u l t a d m a y o r ó m e n o r 
g a n a d o s d u r a n t e l o s u f t i i r r o s v e i n t e y cíuco año» 
e n u n i v e r s i d a d e s , l i c e o s ^ a c a d e m i a s u o t r o s ceta* 
blecimícntos l i t e r a r i o s ó c i e o t i f i e o s e s t r & n g e r o s , 
p o d r J n ser i n c o r p o r a d o s e n l a s u n i v e r s i d a d e s d e 
es tos r e i n o s , p r e v i o e l etámen d e l o s ' i n t e r e s a -
J o s , y e l pago de l o s d e r e c h o s triíjlüdortn e l 
p l a n d e e s t u d i o s . 

3 ? ; i g u a l m e n t e p o d r a n i n c o r p o r a r s e l o s g r a 
dos r e f l u i d o s e n e f e s t r a n g e r o e n d i c h o período,1 

haciéndose p o r los q u e Jo s o l i c i t e n e l d e p o s i t o 
M e f f r O * y i b * e j e r c i c i o s q t j e Ja l e y p r e v i e n e . 

D e r e a i o r d e n l o c o m u n i c o á V . 3 : p a r a a u 
i i r t e f t e c T i c r i y e f e c t o s correspondícntei.' 

Y y o l o h a g o á V V , t o n e l mintió o b j e t o . 
Dio» g u a r d e 1 V V , m u c h o s años. T V e d o a o d f e 
a b r i l d e 1 8 3 4 . " S e b a s t i a n García de G e h o a . ^ 
S r e s . j u t t l e i a s y a y u m a j n l e n l o s de l o s p u e b l o s 
de esta p r o v i n d a . 

Subdeiegacion principal de Fo/rtento de la 
prooincits de loíedo.^P-ru l l e n a r e n cíia'fito m e 
sea p o s i b l e los soteratíos fíeseos u c S : M . l a 
R E I N A G o b e r n a d o r a , q n e c o n irtrarjíabíe zch p r o 
c u r a p o r t o d o s m e d i o s e l b i e n d e t b f i p u e b l o ^ 
q u e p o r d e s g r a d a se luihn v e j a d o s c o n t r a b a s 
y e x a e d o n e s s o l o d e c o s t d m b r t m a l s J r n i t i ' l j , 
y p e o r t o l e r a d a de m u c h o ftertípo c i t a paríej 
h e c r e i d o d e «ri d e b e r espedir 1 e s t a > tr\ u l a r , pié-
v i n i e n d o i V V . b a j o de s n mpOníJbiiUad y lá 
u m i t a de d e n d u r a d a * ; i n c l D s o e n S n fíigo e l se
c r e t a r t e de a y u n i >n\-.- p r o ^ - ( T V n 6 p e r m i t a n e n 
] o s r j r e s i v o a f e l i j a jpdr I " í re m a t a 8 0 íes de fiti 
s t l u i o t a C e r i ^ a l c a b a l e r o . m o t r a p e r s o n a i l g u n a , 
f f fifühdo'flfrecbo Ó* f u ' J f. r . - ' r'- q u e 
se p r e s e n t e n a c o m p r a r y . r * t r a e r géneros, e f e c 
t o s y a V r / e u f o s , ¿ta de I J > fot q u e q u i e n , c o m o 
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contribución i m p u e s t a s¡n título, razón n i l e y 
q u e l o h a y a as i d i s p u e s t o \ g r a v a m e n q u e pesa 
s o b r e t o d o s as i c o s e c h e r o s y l a b r a d o r e s c o m o 
trajíneros y c o n s u m i d o r e s . 1 s i a l g u n o de V V . 
e n l a s e s c r i t u r a s de J •• r e m a t e s h u b i e s e n c o m e 
t i d o e l d e f e c t o d e i n c l u i r e s p r c s j u i e n i e Ja c l a u s u 
l a d e l a i n d i c a d a e * 4 c c i u n * l o tendrán p r e s e n t e 
p a r a n o i n c u r r i r o t r a v e z e u e l , b a j o l a m i s m a 
r e s p o n s a b i l i d a d y p e n a de c i e n d u c a d o s d e i r r e 
m i s i b l e exacción p o r u\ e o n t r a v e n d o n ; s a c a n d o 
c o p i a de esta o r J e n y fijándola e n l o s s i t i o s p n V 
b l i c o s y a c o s t u m b r a d o s p a r a q u e l l e g u e á n o t i 
c i a de t o d o s . D i o s g u a r d e i V V . m u c h o s afíos. 
T o l e d o s u de a b r i l de 1 8 3 4 . — S e b a s t i a n García 
d e üchoa.=: S r e s . j u s t i c i a s y a y u n t a m i e n t o s de 
l o s p u e b l o s de esta p r o i i u c i a . 

E S T A T U T O R E i t . 
* TÍTULO I . 

De la convocación de las Córtee generales 
del reino. 

i # m 

Artículo 1 " C o n a r r e g l o á l o q u e p r e v i e n e n 
l a l e y 5* título 1 5 ? , P a r t i d a a ? , y las l e v e s 1? 
y a ? , litólo 7 ? , l i b r o 6 ? d e U N u e v a R e c o p i l a 
ción, S . M . Ja R E I N A G o b e r n a d o r a , e n n o m b r e , 
d e s u escelsa H i j a Do/ía I S A B E L 1 1 , h a r e s u e l t o 
c o n v o c a r l a s C d r t e i g e n e r a l e s d e l r e i n o . 

Artículo' a? L a s C o ' r t e s g e n e r a l e s se c o m p o n * 
drán de d o s e s t a m e n t o s : e l d e P r d e e r e s d e l r e i n o , 
y e l de P r o c u r a d o r e s d e l r e i n o . 

TÍTÜLOIL 

Del estamento de Proceres del reino. 

Artículo 3 ? E l e s t a m e n t o d e P r d c e r e s d e l 
r e i n o se compondrá: — 1? D e m u y R e v e r e n d o s 
A r z o b i s p o s y \Xc\erando* O b i s p o a ^ a ? D e G r a n d e s 
de E s r j a r i k * = 3 ? D e títulos d e ÍJustílía.^ 4 ? D e 
u n número i n d e t e r m i n a d o de españolea, e l e v a 
d o s e n d i g n i d a d é i l u s t r e s p o r sus s e r v i c i o s e n 
laa v a r i a s c a r r e r a s , y q u e sean ó h a y a n s i d o S e 
c r e t a r i o s d e l D e s p a c h o , P r o c u r a d o r e s d e l r e i n o , 
C o n s e j e r o s de E s t a d o , E m b a j a d o r e s d M i n i s t r o s 
Pleuijióteucíarios, G e n e r a l e s de m a r d d e t i e r r a , 
tí M i n i s t r o s d e l o s T r i b u n a l e s l U D r e r o b s , — 5 ? D e 
l o s p r o p i e t a r i o s t e r r i t o r i a l e s d dueños de f a b r i 
c a s , m a n u f a c t u r a s ¿j estableéhmentos m e r c a n t i 
l e s , q u e reúnan £ s i i mérito p e r s o n a l y 4 sua 
círcúnitancias r e l e v a n t e s e l p o s e e r u n a r e a t a 
a n u a l de s e s e n t a m i l r e a l e s , y e l h a b e r s i d o a n 
t e r i o r m e n t e P r o c u r a d o r e s d e l r e i n o , — 6 ? D e loa 
q u e e n l a enseñanza p d b h c a , d c u l t i v a n d o l a s 
c i e n c i a s . ó Tas l e t r a s , h a y a n a d q u i r i d o g r a n r e 
n o m b r e y c e l e b r i d a d , c o n t a l q u e d i s f r u t e n u n a 
r e n t a a n u a l de sesenta m i l r e a l e s , y a p r o v e n g a 
de b i e n e s p r o p i o s , j a dé . n e l d o c o b r a d o d e l 
E r a r i o . 

Artículo 4 ? B u i a i a f s e r A r a o b i s p o ú O b i s p o 
e l e c t o d a u u l i a r p a r a p o d e r s e r e l e g i d o , e n c l a 
se de l a t , y t o m a r a i i e n t o e u e l e s t a x i i e n t o d e 
P r o c e r e s U*tl r e i n o . 
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A r t i c u l o Tóaos t o s G r a n d e s d e E s p a r t a 
I o n lüieuibros T r a t o s '• J e s t a m e n t o d e P r d c e n J 
d e l r e i n o ; y t o m a r a n a s i e n t o e n él, c o n r a l q u e 
reúnan hs c o n d i c i o n e s s i g u i e n t e s : — i 4 T e n e r 
V e i n t e y c i n c o s A o s ' c u m p l i d o s , = s ! E s t a r e u 
posesión d e li G r a n d e z a y t c n c r l s p o r ítrecho 
propio.™ 3 * A c r e d i t a r q u e d i s i ' r u T a n u n a r e n t a 
a n u a l dé d o s c i e n t o s m i l r e a l e s - — 4 ? N o t e n e r 
s u j e t o s le» b i e n e s í ningún g e n e r o d e i n i e r v e n -
c i o n . N o h a l l a r t e p r o c e a d o * c r i r n j n a l i n e n -
i e . = = 6 7 N o s e r sdbdítoi d e o t r a P o t e n c i a . 

A r t i c u l o 6 ? L a d i g n i d a d d e P r O e e r d e l r e i n o 
e s h e r e d i t a r i a e n l o a G r a n d e s d e E s p a r t a , 

A r t i c u l o 7 ? E l R e y e l i g e y n o m b r a J o s d e 
más P r o c e r e s d e l r e i n o , c u y a d i g n i d a d e s v i 
t a l i c i a . 

A m e n l o 8? L o s Títulos d e C a s t i l l a q u e f u e * 
r e n n o m b r a d o s P r d e e r e s d e l r e i n o , deberín j u s -
títfcar q u e reúnen l a s c o n d i c i o n e s s i g u i e n t e s ~ 
l ? S e r m a y o r e s d e v e i n t e y c inco ar ios . — a* Es-

t s r e n posesión d e l título d e C a s t i l l a , y t e n e r l o 
p o r d e r e c h o p r o p i o . — 3 ' D i s f r u t a r u n a r e n t a 
a u u a l d e o c h e n t a m i l r e a l e s . — ̂  N o t e n e r s u 
j e t o s l o s b i e n e s á ningún g e n e r o d e i n t e r v e n 
ción. — 5* N o h a l l s r a e p r o r e s a d o s ' ' n u m ; i l : i i r r j -
íe. zzrr t f V o ( r r siíbdrros d e o t r a P o r e n c i a . 

Artículo tft E l t i d i n e r o d e P r o c e r e s ' d e l r e m o 
e s i l i o n l a d o . 

Artículo 10 . L a d i g n i d a d d e Pnícer d e l r c i l 
n o s e p ie rde únjcauicpte p o r i n c a p a c i d a d l e g a l ; 
e u v i r t u d d e s e n t e n c i a p o r l a q u e c e h a y a i m 
p u e s t o p e n a I n f a m a t o r i a . 

Artículo í i . E l r e ^ s m c t i t o o V r f t t n l D a r J t o i 
d o l o ¡ :n ríi. -11 r u\ i e ' g i m r n i n t e r i o r , y a l mo* 
d o d e d e l i b e r a r d e l e s W r r i e n f o d e Prrírtri*» de"! r e i n o . 

Artículo i f . E l Rry elegirá*'de eHirVr ios 
Prtícírtt d e l r e i n o , r*íra v e / q n e s e eohgr» g u ^ r i 
l a s C d r t e s , á l o s q u e h a y a n d e e j e r c e r ' d o r a n t e 
«quellá reunión lo¿ r*>rg i** dé ^reridetiíe y V i 
c e p r e s i d e n t e d e d i c h o e f l a m e n t o . 

TÍTULO 1 H . 

Del estamento tle Proturadbres del reino. 

Artículo 13 . E l • V r f t f a i t t f d i r̂feruS-aí(ores 
d e l r e i n o s e c d m p o ' n f J V ' d d e ' lás jKcVfiotjaa q u e sé 
n o m b r e n c o n a r i c g f o i l a l e y d e * h i • ••• -• 

A r t i c u l o 1 4 . P a r a s e t P r o c u r a d o r d e l r e i n o 
s e r e q m e r f : = = l ? Sei"na'türai d e ¿tíos V e i r i o * 6 
h i j o d e M o r e s «panoles1:—a? t e n e r Yríínta a r t o s 
c u m p l i d o s . - .i? E s t a r ra p d ^ o t f fJé%n¿ r e n t i 
p r o p i i snúál d e dorVr m i l r e a l r u , — 4 ? ' I l l b e r n a 
c i d o e n l a p r o w n r J a , ^ d * J e nombré1, o' h a b e r 1 

r e s i d i d o r n tlía d u r a n t e los" d o s úllfritoV a r i o s , d 
p o s e e r e n e l l a algún ^ A W J / o r r t s t l c o tf in-har io- , fl 
e s p i t i l / l e p e r i t o q u e reditúen l a m i t a d d e I * 
r e n t a n c e e w r i a riáta W P r o t u r a d o r rhH r e i n o . 

E n e l c a s o d e q u e u t i m i s m o m d H r m l b h a 
y a s i d o rígido P r o c u r a d o r i C o r t c i p t f r m a s d e 
u n a p r o v i n c i a , tendí ti d e r e c h o dé úftar e n i r e 
l a s q u e i " h u b i e r e n n o m b r a d o . 

Artículo 15. K a pitíHn s e r P w t i r a d a r e s 
d e l r e i n o : z : 1? L o * q u V SH h s l l m p r o c e s a d o s 

( 5 ) 
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ejñmtnslavTite. * t * Ta» q u e h i v s n t r i o r o n a V -
n a d o s ^ o r u n tríhutul i p e n i m f i o v s i J r i i . — 
j t L o i q n e t e r u j i u a l g u n a m c i i > a r t M f r i c a , 
n o t o n S y d e n i r u w b v a p t r r h ' t u a . :z 4 * L e a o r -
gotúnta q u e t i n drcLir»Jos e n q u i r o r * . 6 
q u e h a y a n s o s ^ n x l i d o s u s par;» i r L o a p w -
pietaríos q u e t e n g a n i u f r r v ¿nidos s o s b i i - n e s = 
6? L o a d e u i t o m i l o s f o n d o s públseof, ta c a l i 
d a d de s e g u n d o s c o n t r i b u r e n t e s . 

Artículo J 6 . L O I P r o c u r a d o r a del mnt» o b r a 
r ía cén s u j e e i o n i l a s p o d e r e s q u e s e l e s h a r m 
capeüVo i l t i e m p o d e s u o o r u l - r a m i r i r t o - e n J o s 
tírimuos q u e p r e f i j e U R e a l C o o v o c a t o r i a . 

A r t f e u l o 1 7 . i., duración d e l o * pode-re* d e 
l o s P r o c u r a d o r a s d e l r e i n o s t r i d e t res tñot^ i 
n i c D o j q u e a m e s d e e s i e p l a a u n s y s e l R e y d i¬
s u e l t o l a s C d r t e a . 

A r t r e o T o i r ? . C o i u d o s e p r o c e l a i n u e v a s 
elecríDnt-s, b i e n s e 1 par h a b e r c a f U r ^ d o los no-
d e r e s ^ b i e n p o r ^ u V e l R r v h a y a dímelro las C o r 
t e s , \pt q u e h a y a a s i d o u T t i m a O K i i r p P r o c u r a -
J o r c a d e l r e i n o p o d r a n s e r r r e J e ^ p o o s . c o n r d 
q u e continúen T e n i e n d o l a s c o n d i c i o n e s q u e p a -
i V c t t a requíer-jo l a s l e y e s . 

' T I T U L O IX. 

De la reunión del eiieuneato de Procurcdorti 
del Reino. 

. . J i • 
f 

: Artíeulo 1 9 . L o s I H o c u r a d o r o i d e l r e i n o s e 
f e o a i r i o - > n . e l p u e b l o desígnalo p o r U K r a l 
C o n v o c a t o r i a p a r a r e k b r a r s t l a s C o r t e s . 

A i t i e b l o s o . E f r e g l a m e n t o d e l a s Cor tes 
r f • t> r J J • 11 i ir L l a f o r m a y r e g l a * q u e h a v a n d a 
o b s e r v a r s e p a r a ' J a prcJenraciOu y c i a i f i i a J e J o a 
podemí- • 

A r t i c u l o t i . L u e g o q u e estén tpr«r«do* l o s 
p o d e r r i fíe l o s P r w u r a d o i e i d e l r r m s J p r o c e - J o 
r i n 1 e l e g i r c i n c o , üe e n t r e c l l-w itúsnr - ' 1 
q u e e l r t e y iltsjgné EaS d o s q u e h i r i J e e j e r c e r 
J o s t . r , • d e P r e s i d i e n t e y ^rÍTtpré>Jih3ule, 

AHxul¿ **. h ! iSreiííjVntt y V u ^ p r v w l e n T e 
d e l e s t a m e n t o d t P r w r r a d o r e i d e l r t í a o ^ r n 
e n s u s f i m e i o n e s , c u a n d o e i R e y s u s p e n d a d d i 
s u e l v a OÍ CórtCa, 

A r t i c u l o sy E l Re¿limcnto firefijarí t o d o 
l o roneertñcnte mi r e p i n e n i n t e r i o r y a l n^vío 
d e d e l i b e r a r d e l e s t a m e n t o d e Proeúfad^res J e t 
r e i n o . 1 

! • T I T U L O V . 

Disposiciones gmerales\ 
A n V o l • 1 4 . A l R e y t o r a e s e * w | V s m e n i a 

Loovoedt i s u s p e n d e r y d i s o l v e r t u Cóne* 
A r t i c u l o a¿. C o r t e i so rt*airdn, r n 

v i r t u d d a Retí C o D i t a t a v i a , ra o l p u e W o y e n 
e l d f s q n j e a q u e l l a s r f t a t i r e . 1 

A r t f c f l l o t 6 . E l R e t a b r i r l ¡T »rrsrs: I t s 
C d r t e s % b i e n e n iwT»of.i;'í b f r n a u t o e t r a i h i o p i 
r a e l l o i hs 8 e e r f r a r l A | u Y l Í W ^ M , p o r 
d e c r e t o e s p e e i . 1 reff<Tjdado j -o r e l Preantóoie * • 
C o r u H o d e M i m i t r o * -

Artículo i r . C N **** á U fcy 5«, 
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1 5 ? , P a r t i d a i 1 , ae convocarán C d r t e s genéra
l e * después d e Ja m u e r t e d e l R e y , p a n q n e j u 
r e a u sucesor l a o b s e r v a n c i a de l a * l e y e s , y r e 
c i b a de J a i C d r t e s e l d e b i d o j u r a n i e n i o de f i d e 
l i d a d y o b e d i e n c i a . 

A r t i c u l o Í 3 . I g u a l m e n t e se convocarán l u 
C d r t e a genera les d e l r e i n o , e n v i r t u d de l a c i 
t a d a l e y , c u a n d o e l p r i n c i p a d P r i n c e s a q u e h a 
y a h e r e d a d o l a C o r o n a , sea m e n o r d e e d a d . 

Artículo 39. K n e l caso c i p r e s a d o e n •! a r 
tículo p r e c e d e n t e , l o s g u a r d a d o r e s d e l R e y n i -
U o j u r a r a n e n las C o r t e s v e l a r l e a i m e n t e e a cus 
t o d i a d e l l ' f ft \¡ 1 - y n o v i o l a r l a s l e y e s d e l E s 
t a d o j r e c i b i e n d o de l o s P r o c e r e s y d e l o s P r o 
c u r a d o r e s d e l r e i n o e l d e b i d o j u r a m e n t o de fide
l i d a d y o b e d i e n c i a . 

Artículo 3 0 . C o n a r r e g l o á l a l e y s-, títu
l o 7 ? , l i b r o 6 ? de l a N u e v a Recopilación, se 
convocarán l i s C o r t e s d e l r e i n o c u a n d o o c u r r a 
algún n e g o c i o árduo, c u y a g r a v e d a d , a j u i c i o 
d e l R e y - , e l i j a c o n s u l t a r l a s . 

Artículo 3 1 . Lot C o r t e s n o podrán d e l i b e 
r a r sobre ningún a s u n t o , q u e n o se b a y a s o m e 
t i d o espresa m e n t e á s u e i i m e n e u v i r t u d d e u n r X* r- m _ IL.I-.-_I1 t i . . ! . , 
d e c r e t o K e a l . 

Artículo 3 1 . Q u e d a s i a e m b a r g o es pedí t o e l 
d e r e c h o q u e s i e m p r e b a n e j e r c i d o l a s C d r t e s d e 
e l e v a r p e t i c i o n e s a l R e y , haciéndolo d e l m o d o 
y f o r m a q u e se prefijará e n e l R e g l a m e n t o . 

Artículo 3 3 . P a r a l a formación d e Jas l e y e s 
se r e q u i e r e l a aprobación d e u n o y o t r o e s t a 
m e n t o y l a sanción d e l R e y . 

Artículo 3 4 . C o n a r r e g l o á l a l e y 1 ! , títu
l o 7 ? , l i b r o 6° de l a N u e v a Rcropdaáon, n o se 
eligirán t r i b u t o s u i c o n t r i b u c i o n e s , d e n i n g u n a 
d a s e , s i n q u e i p r o p u e s t a d e l R e y l o s h u y a n , 
v o t a d o l a s C d r t e s . 

Artículo 3 5 . L a s c o n t r i b u c i o n e s n o podrán 
i m p o n e r s e , c u a n d o m a s , s i n o p o r t e r m i n o d e 
d o s «rio*; a n t e s de c u y o p l a c o deberán v o t a r s e 
de n u e v o p o r l a s C o r t e s . 
, A r t i c u l o 3 6 . A n t e a de r o t s r l a s C d r t e i l a s 
c o n t r i b u c i o n e s q u e h a y a n de i m p o n e r s e , se l e a 
presentará p o r los r e s p e c t i v o s s e c r e t a r i o s d e l D e s 
p a c h o u n a e s p o s i c i o n , e n q u e se m a n i n e s t e e l 
e s t a d o q u o t e n g a n l o a v a r i o s r a m o s de l a a d m i 
nistración p u b l i c a ; d e b i e n d o después e l M i n i s t r o 
d e H a c i e n d a presentará Jas C d r t e s e l P r e s u p u e s 
t o d e gas tos y de loa m e d i o s de s a t i s f a c e r l o s . 

Artículo 3 7 . E J R e y suspenderá Jas C d r t e s 
e n v i r t u d d e u n d e c r e t o r e f r e n d a d o p o r eJ P r e 
s i d e n t e d e l C o n s e j o d e M i n i s t r o s j y c n c u a n t o 
ae Jea a q u e l , *e separarán u n o y o t r o c s t a n i e n -
t o , s i n p o d e r v o l v e r á r e u n i r s e n i t o m a r n i n g u 
n a deliberación n i acueade^ , . . 

A r t i ' c n l o ¿8. E n eJ caso q u e e l R e y a u s p e n -
d i e r e las C d r t e s , n o volverán estas i r e u n i r s e 
s i n o e n v i r t u d de u n a n u e v a C o n v o c a t o r i a . 

A r t i c u l o .«o. E l día, q u e es ta señalare p a r a 
W v e r á. r e l i a n r s * l a s C d r t e s , concurrirán i e l l a s 
Jos muñios P r •( u r a d u r e s d e l r. \. • . á m e n o s q u e 
y a se b a y a cumplí • e l t e r m i n o d e l o s t r e s arios 
q u o d e b e n dü«r s u s p o d e r n * . . r 

T O L E D O ! i . - - : : . - \ /. n t 
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Artículo 4 0 . C u a n d o e l Rey d i s u e l v a l a s 
C d r t e s , habrá de h a c e r l o e n p e r s o n a d p o r m e 
d i o de u u d e c r e t o r e f r e n d a d o p o r e l Presídeme 
d e l C o n s e j o de " d i n i s t r o s . 

Artículo 4 1 . E n u n o y o t r o caso se *epara> 
rán i i m i e d i a t a m e n t e a m b o s m a m e m o s . 

A r t i c u l o 4 2 , A n u n c i a d a d e o r d e n d e | K l V 

l a disolución de las C d r t e s , e l e s t a m e n t o de P r o 
ceres d e l r e i n o n o podrá v o l v e r á r e u n i r ^ &¿ 
t o m a r resolución n i a c u e r d o , h a s t a q u e e n v i r 
t u d de n u e v a C o n v o c a t o r i a v u e l v a n á j u n t a r t e 
l a s C o r t e s . 

Artículo 4 3 . C u a n d o de o r d e n d e l R e y se 
d i s u e l v a n las C d r t e s , q u e d a n a n u l a d o s e n e i m i s 
i n o a c t o l o s p o d e r e s de l o s P r o c u r a d o r e s d e l r e i n o . 

i o d o l o q u e h i c i e r e n d d e t e r m i n a r e n des* 
p u e s , es u u l o d e d e r e c h o . 

A r t i c u l o 4 4 . S i h u b i e s e n s i d o d i s u e l t a s Jas 
C d r t e s , habrán d e r e u n i r s e o t r a s a n t e a d e l t e r 
m i n o de u n aíío. 

A r t i c u l o 4 5 . S i e m p r e q u e se c o n v o q u e n C d r 
t e s , se convocará i u n m i s i n o t i e m p o á u n o y 
o t r o e s t a m e n t o . 

A r t i c u l o 4 6 . N o podrá e s t a r r e u n i d o u n es
t a m e n t o , s i n q u e l o es te i g u a l m e n t e e l o t r o . 

A r t i c u l o 4 7 . C a d a e s t a m e n t o celebrará s u s 
s e s i o n a e n r e c i n t o sepáralo. 

Artículo 40"- L a s ses iones d e u n o y o t r o es
t a m e n t o serán p d b l i c a s , e s e e p t o e n Jos casos q u e 
señalare e l r e g l a m e n t o . 

Artículo 4 9 . A s i l o s P r o c e r e s c o m o l o s P r o 
c u r a d o r e s d e l r e i n o serán i n v i o l a b l e s p o r l a s o p i 
n i o n e s y v o t o s q u e d i e r e n e n desempeño d e s u 
e n c a r g o , 

A r t i c u l o 5 0 . E J r e g l a m e n t o d e l a s C d r t e s 
determinará las r e l a c i o n e s d e u n o y o t r o e s t a 
m e n t o , y a recíprocamente c u t r e s í , y a r e s p e c t o 
d e l G o b i e r n o . 

Francisco Martínez de ta Rosa. — Nicolás 
Marta Garelly. — Antonio Remon Zarco del 
Fallé.=José Fazquez Figucroa.^JosÍ de Imax. 
—Javier de Burgos. 

R E A L D E C R E T O . 

D e s c a n d o r e s t a b l e c e r e n s u f u e r z a y v i g o r 
l a s l e y e s f u n d a m e n t a l e s de l a Monarquía} c o n 
e l fin de q u e se l l e v e á c u m p l i d o e f e c t o l o q u o 
l i b i a m e n t e p r e v i e n e n p a r a e l caso e n q u e a s 
c i e n d a a l T r o n o u n M o n a r c a m e n o r de e d a d ; y 
a n s i o s a de l a b r a r s o b r e u n c i m i e n t o s o l i d o y i n 
m a n e n t e l a p r o s p e r i d a d y g l o r i a de esta Nación 
magnánima; h e v e n i d o e n m a n d a r , e n n o m b r e 
d e m i eseelsa H i j a Doña E S A S E L t i , y después d o 
h a b e r o i d o e l dictánien d e l C o n s e j o de G o b i e r 
n o , y d e l de M i n i s t r o s , q u e se g u a r d e , c u m p l a 

Í o b s e r v e , promulgándose c o n l a s o l e m n i d a d d e -
i d a , e l p r e c e d e n t e E s t a t u t o R e a l p a r a l a c o n 

vocación d e las C d r t e s g e n e r a l e s i l c l r e i n o - T e n -
d r f i s l o e n t e n d i d o , y dispondréis l o n r ^ c V a r i o sí 
s u c u m p l i m i e n t o . — Esfcí r u b r i c a d o d e l a R e a l 
m a n o . ¿ E n Áranjuez' i t o de a b r i l de 1 0 * 3 4 . = : 
A D . F r a n c i s c o M a r t i p c s (te l a R o s a , P r e s i d e n 
t e d e l C o n s e j a de M i r u s ^ ^ . 

n , j . u t cu\. 
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